
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
Lei de Criação 372 – 13/02/92 

 

 

ERRATA DE CONVITE 

 

A Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza, por meio do Comitê Interno de 

Privacidade e Proteção de Dados Pessoais, vem, por meio desta, retificar o teor do convite 

anteriormente encaminhado, nos seguintes termos: 

Onde se lê: 

“Data: 07.04.2026” 

Leia-se: 

“Data: 15.04.2026” 

Permanecem inalteradas as demais informações constantes no convite, 

especialmente horário, local e pauta do evento. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Ministro Andreazza, 25 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

Helenilson Joel Kreitlow 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento  
 


